
 

 

 
  
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE “ADAO GOMES MAIA LTDA”  
 
ADAO GOMES MAIA, brasileira, estado civil casado, em comunhão parcial de bens data de 

nascimento 11/10/1979, empresário, identidade nº 43579595-3, órgão expedidor SSP/MA, CPF nº 

805.136.973-49, residente e domiciliado na Avenida Jose Cavalcante, nº 418, Sala A, bairro Centro, Cep. 

64.860-000, município de Uruçuí/PI.      
 
 
Único Sócio da sociedade limitada de nome empresarial ADAO GOMES MAIA LTDA, constituída legalmente por 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Piaui, sob CNPJ nº 27.100.598/0001-47, 
com sede na Avenida Jose Cavalcante, nº 418, Sala A, Bairro Centro, Cep. 64.860-000, município Urucui estado 
do Piaui, delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:  
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA.  A sociedade, que gira sob o nome empresarial ADAO GOMES MAIA LTDA, girará a 
partir da data do arquivamento, sob o nome empresarial DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE 
LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade, que tem seu endereço na Avenida Jose Cavalcante, nº 418, Sala A, Bairro 
Centro, Cep. 64.860-000, município Uruçuí estado do Piauí, passa, a partir desta data, a ter o seguinte endereço: 
Rua 27, nº 01, Bairro São Caetano, Cep. 65.800-000 na cidade de Balsas estado do Maranhão.  
 
 
DO OBJETO SOCIAL: 

  

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa passará a adotar o seguinte objeto social: 

 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4664-8/00 - 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; 1412-6/01 - Confecção de 
peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; 1413-4/01 - Confecção de roupas 
profissionais, exceto sob medida; 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 4322-3/02 - Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4329-1/04 - Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4530-
7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4752-1/00 - 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 4761-0/03 - Comércio 
varejista de artigos de papelaria; 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4789-0/07 - Comércio 
varejista de equipamentos para escritório; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 4751-2/02 - Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática; 3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 2543-8/00 - Fabricação de ferramentas 
 

 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS 
NORDESTE LTDA.  (art. 997, II, CC/2002) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua 27, nº 01, Bairro São Caetano, Cep. 65.800-000 na 
cidade de Balsas estado do Maranhão 
 
CLÁUSULA TERCEIRA.  A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três 
quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002.  

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social (art. 997, II, CC/2002) 
 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4664-8/00 - 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; 1412-6/01 - Confecção de 
peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; 1413-4/01 - Confecção de roupas 
profissionais, exceto sob medida; 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 4322-3/02 - Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4329-1/04 - Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4530-
7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4752-1/00 - 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 4761-0/03 - Comércio 
varejista de artigos de papelaria; 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4789-0/07 - Comércio 
varejista de equipamentos para escritório; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 4751-2/02 - Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática; 3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 2543-8/00 - Fabricação de ferramentas 
 
CLÁUSULA QUINTA.  O prazo de duração da sociedade é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002)  
 

 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem capital social de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 
120.00 0 mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas,  em moeda corrente do País, 
pelos sócios, da seguinte forma: 
 

Sócio N° de Quotas % Valor  R$ 
ADAO GOMES MAIA 120.000 100 120.000,00 

Total  100  
 
CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
 
 
 

Página 2 de 5



 

 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002)  

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
 

 
CLÁUSULA NONA.  A administração da sociedade caberá ADAO GOMES MAIA com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)  
 
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 
1.065, CC/2002)  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 
1.078, CC/2002)  

 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002)  

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002)  

DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos 
sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 
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DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.  Fica eleito o foro de Balsas/MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
  
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, via única. 
 
Balsas – MA 09 de Março 2023 

_______________________________________ 

ADAO GOMES MAIA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

80513697349
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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